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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÃO RELATIVA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
PERTINENTES AO EDITAL Nº 10/2021 E SEUS ANEXOS DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021, DO TIPO "MENOR PREÇO 
GLOBAL", PROCESSO Nº 11/2021. 
 
     Às quinze horas e trinta minutos, do dia dois de 
março do ano de dois mil e vinte e um, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José 
Stamato Sobrinho nº 45, Centro, se reuniram os membros da Comissão Municipal de 
Licitação, os senhores: Paulo Sérgio Garcia Sanchez (presidente), Rogério Lemos 
Valverde (secretário), Mário Pereira de Sá, Wagner Silveira e Rodrigo Galvão Moura 
(membros), para procederem à deliberação relativa ao pedido de esclarecimentos 
pertinentes ao Edital nº 10/2021 e seus Anexos da licitação modalidade Tomada de 
Preços nº 01/2021, do Tipo "Menor Preço Global", que tem por objeto a Contratação 
de Empresa Especializada em Engenharia Civil, devidamente cadastrada no CREA, 
incluindo Profissionais Habilitados, para Execução de Implantação de 
Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em Ruas do Município, incluindo 
Sinalização Viária, sito a Avenida Dr. Eurico Medeiros e Rua Henrique Teixeira de 
Carvalho, neste Município de Bebedouro/SP., com recursos financeiros oriundos do 
CONTRATO DE REPASSE Nº 814281/2014/MCIDADES/CAIXA que entre si celebraram 
a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, representado pela 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e o MUNICÍPIO DE BEBEDOURO, objetivando a 
execução de ações relativas ao planejamento urbano, e com contrapartida do 
MUNICÍPIO, PROCESSO Nº 2586.1021494-69/2014, incluindo: material, mão-de-obra, 
equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais, enfim tudo às 
expensas da contratada, sob o Regime de Execução Indireta de Empreitada por 
Preço Global, Processo nº 11/2021, requerido através de Ofício da empresa GREEN 
OBRAS & SERVIÇOS LTDA - EPP, protocolado sob o nº 2079/2021, às 11h:04m:16s. 
do dia 01/03/2021. De posse do pedido de esclarecimentos apresentado pela empresa, 
procedeu-se à análise das questões arguidas pela requerente, entendendo a Comissão 
Municipal de Licitação, a princípio, a necessidade da remessa dos autos da licitação em 
referência acompanhados do pedido de esclarecimentos apresentado, em diligência, 
ao setor requisitante, Departamento Municipal de Obras, devido os questionamentos 
apresentados tratam-se de questões técnicas, que fogem a área de sua atuação. O 
Departamento Municipal de Obras, setor requisitante, enviou o Ofício OF/054/2021/ws 
endereçado ao Presidente da Comissão Municipal de Licitação, protocolado sob o nº 
2142/2021, às 14h:11m:51s. de hoje, dia 02/03/2021, com as respostas do pedido de 
esclarecimentos apresentado pela empresa GREEN OBRAS & SERVIÇOS LTDA - 
EPP a seguir transcritas: “(...) A referida obra como acima mencionado refere-se ao 
Contrato de Repasse nº 814281/2014/MCIDADES/CAIXA celebrado com a UNIÃO 
FEDERAL, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, atualmente MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representado e tendo como instituição mandatária a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Ocorre que esta obra foi rescindida com o contratado 
anterior que já executou a parcela de RECAPEAMENTO ASFÁTICO, restando portanto a 
execução de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. Ocorre que a execução de base, 
imprimadura impermeabilizante e imprimadura ligante, da mesma forma foram 
executados pelo contratado anterior, onde à análise do setor de engenharia da instituição 
mandatária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somente aprovou a planilha para novo 
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certame sem os serviços ora executados (base, imprimadura impermeabilizante e 
imprimadura ligante). No entanto tais serviços tiveram suas execuções prejudicadas ao 
longo da reprogramação de contrato de repasse com a instituição mandatária a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. Desta forma a municipalidade será responsável pela execução 
dos serviços de base, imprimadura impermeabilizante e imprimadura ligante antes 
mesmo da emissão de Ordem de Serviço à eventual futura licitante contratada. 
Respostas aos questionamentos: 1) Há realmente os serviços de IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO a serem executados, ou seria somente RECAPEAMENTO 
ASFÁTICO? Resposta: Os serviços são de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, ressalvando 
que os serviços que são pré-requisitos para a execução da capa asfáltica, serão 
executados pela municipalidade, através do Departamento Municipal de Obras, sendo 
eles base, imprimaduras e eventuais regularizações. Não há portanto, serviços de 
RECAPEAMENTO ASFÁTICO, constando no objeto apenas em função da titulação inicial 
que deve ser mantida do Contrato de Repasse com Ministério do Desenvolvimento 
Regional. 2) Os serviços que se fizerem necessários (previstos ou não no Memorial), 
como execução de base, imprimaduras, regularização, etc, serão remunerados à 
Empresa Contratada, alterando-se assim a planilha inicialmente apresentada nos anexos 
do Edital? Resposta: Não, como esclarecido no parágrafo e quesito acima os serviços 
que são pré-requisitos para a execução da capa asfáltica, serão executados pela 
municipalidade, através do Departamento Municipal de Obras, sendo eles base, 
imprimaduras e eventuais regularizações. (...)”, ofício este, que fica fazendo parte 
integrante do processo. Em face das respostas acima, a Comissão Municipal de 
Licitação deliberou no sentido de acolher o Ofício OF/054/2021/ws do Departamento 
Municipal de Obras, setor requisitante, como respostas do pedido de 
esclarecimentos apresentado pela empresa GREEN OBRAS & SERVIÇOS LTDA - 
EPP e acreditando ter prestado, satisfatoriamente, os esclarecimentos solicitados, 
ordenou a disponibilização desta ata de deliberação no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br, bem como, ordenou a expedição das respectivas notificações 
via correio "carta registrada com aviso de recebimento AR", comunicando a presente 
deliberação à empresa requerente e as demais que porventura tenham retirado o Edital 
nº 10/2021 da licitação modalidade Tomada de Preços nº 01/2021 em referência para 
participação. A seguir, nada mais tendo a ser deliberado e esclarecido, o Presidente da 
Comissão Municipal de Licitação decidiu dar por encerrada a presente sessão, do que 
para constar foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, segue 
devidamente assinada pela Comissão Municipal de Licitação. Eu, Rogério Lemos 
Valverde, secretário, a digitei. Bebedouro, dois de março do ano de dois mil e vinte e um. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 Paulo Sérgio Garcia Sanchez   Rogério Lemos Valverde 
       - Presidente -           - Secretário - 
 
 
 Mário Pereira de Sá     Wagner Silveira 
       - Membro -           - Membro - 
 
 
     Rodrigo Galvão Moura 
      Membro 
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